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Regulam ento Prouisorio ]iara as Aulas, e Escolas estabelecidas
pelo D ecreto de 24 de Abril de J 83 2.

eil Arl. /. ' N as A ulas de P rim e ira s L etras deverá , ass im que fori .
pratica vel , in lroduzi r-se o methodo do e nsino Mutilo, po r se r mais eco-
no mico , mais co nve niente pa ra ad mitt ir simulta nea me nte 11m maio r nu 
mero de Di scipulos , e pa ra p romover os se us prog ressos co m rapidez.
Nas di tas Aulas se ensinara a ler, (fazendo uso com prefe rencia pa ra esta
Lição dos Cathecism os approvados da Doutrina Christ ã) a escre ve r , e
a contar , comprehend en do ne ste ultimo estudo , al é m das qu atro E spe
cies, os Elementos geraes de A ritlnnetica.
. Art. 2: Nas Au las de L a t ini dade se ensinarrí, além da Gra mmati 

ca Latina , a Gramm atira P ortugu eza por prin c ipi os , .exe rcitando-se os
Discipulos a es creverem Thernas na Língu a L al ina , e na Ling ua Ma
te rna , e faze ndo -lhes ler, e comprebeude r a Ca rla Const itu cional da Na
ç,10 Portugueza . Tambem se ensina rá a Hi s toria l' ortuguez a pelos 1I0 SS0 S

Classicos, e po r algum Compendio,
Arl. 3: O Curso de Rhe torica, e de F iloso lia se r.i bi enna l co m 

preh endendo todas as do utrinas , e mate rias pertencentes á O ratoria , e
Philosophia j a leitura de alg uns Classicos Latinos , assi m como alguma
Lição da H istoria Universal antiga, e mod e rna.

Arl. 4: N a Au la de 111«lhe malica se e ns inarão , alé m dos Elemen
tos das l\lalhe matlcas, que co mprehe nde m A rithmotica , Geome tr ia Pla
lia, e P r incip ios de Algebra, tam bem os Eleme nt os da G eograph ia T e r
re s t re, E sferica ; e , se for poss ível , al g'uus pr incipies de F isic a Geral.

Na Escola de M enin as ha ve rá o dev ido c uidado e m lhes e nsrnar ,
a lé m de ler. esc re ver, e contar. a Doutrina Christã, e to dos os t rabalhos
d e agu lha , ass im com o e m lhes ' inculca r hab ites de recato, de economia ,
e de bom comportamento.

A r} . ó: Os Al urnnos da s diversas E sco las poder ão ser rec e bidos,
nas de P rimeiras L et ras desd e a ida de de c inco annos, nas d e Gramma
t ica desde a idade de oito annos, e nas de Philosoph ia , e de H is toria
desde a idad e de doze au nos. Nenhuru individuo pod erá fre qu entar por
ma is de qu at ro a nnos lima mesma Aul a ; e os Professores terão a autho
rid ade de desp edir os Di sc ípulos, que se torn arem ind ig nos de freq uenta r
as respect ivas Aul as, da ndo poré m conta na s Informa ções Seme stres dos
moti vos da exc lusão .

Na E sc óla de J\len inas pod e rão estas se r receb idas, e freq ue ntarem
a mesma Esc õla d esde c inco annos até doze.

Art, 6: 'As lições, em lodas as Au las susten ta dns pe lo Gove rno ,
serão dadas g ra tuitamen te , e te rão laga r tod os os d ias, ,I exce pção dos
D omin g os , e d ias Sa ntos, desde as dez horas da man hã a té ,Is duas da
tarde no inv erno, e de sd e as o ito ao meio dia no verijo.

A E scóla de Meninas te r ã log ar nos mesmos d ias , duas horas de
man hã, e du as de tarde.

Art, 7: j'\,10 haverá nu me ro determinado para os Alumnos da s
mesmas Aulas , devendo este depen der sobre tudo da ca pac idade do 10 
cal , qu e lhes for conced ido.

Art, 8: A Aur horidade S u pe rio r , flu e tiver nes ta Ilh a a dell'gac;"o
do Governo , é enca rregada da di rec ção , e F iscu lisa ção de todas as Au
las, e Esc õlas , com a fac uldade de suspender os lHest res, e de man dar
supprir prov rsoria uien tc os seus k'gares po r outros; e receberá no ultim o

judite.nozes
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S enhor ! Havendo a experienci a , a cujas lições é se mpre forçoso'
.s=uir. indicado algu ns defeitos no Decre to de sete de Sete mbro do anno'
j-ro ximo passado , pelo qual se manda ram forma r Cor pos de Vo!un tarios
':-aci0naes em cada uma das I1h", de , A.; )res , tenho a honra de propor
.. V. JI. I. ~·.:e . sem ro= '.}~ ." r ':! ~e ::;c ; ""-ado D ecreto, haja por bem alte
ri: .s_z : :: s ~ :.; s-=-:s A~: :.:- :s , e addici ona r outros, a fim de que, em qu an
lO ~ clc : - ' .": :aeo scCre cm pia no uniforme, e geral as Guardas Nacio
zses ':3 ~"" as Pr>: ' Ulcias da }Ionarchia , fiquem organisa dos de uma
~=:::1. 8= os Comes -ele Yoluntarios Nacionaes nestas-Ilhas dos Aço"
res, ~:>s ~oi éantf'~ atÍec t03. · não só por de ver, mas tambem por· convie
', 7" , i sestema ção do Lcc itimo Gc verno • e da Carta Constit ucional da
3I : ::",ó ia . se prestaram emgrande numero, e de bom. grado a alliviar
.. T r·: !:·" de Li nha do Serviço da maior parte das G uarnições, e guardar,
-: secessar io for , contra quaesql1er inimigos' externos estas Ilhas, que a
~Z'E'Z1 d-:·w u de tã o poderosos meios de defeza. ' . .

3S 0~=ç;~ES que proponho consistem princip almente na completa
.... =,", ~.,. .:=~ C~"":s c= ..\I iiic ias. e das Ordenancas ; na admissão de al

"'- ?3"S~':;' ~: : As ~ C: .: a .i :~ .o5 Portugu ezes , que se n,Xoacham
.:::::mt:;IL.... ! ..=r-~ -..·r:'·f :'~ J: =. ::- .::-=~ :. : ~ 4 =- : :- ~ : ~ :::- \- : t u !l t ar io s~ e e m alguns ad...
~ :::mT-~-;;C"'f:=:: 1 v~_'- _----=-_~ -:~e' ~:- ~ :: :' ~ . e l- :: ií~} r:ne 5 .

s,= im..-. ima,,,;a ic , _JL L : "" .,;~-=-:~: =: z as LO: :;s 2,.:·s A çores
IÕ. - os. 'if.ar~:. re·~ ·~ ": -, r- ; - ...,.:. .. ··,;;. : · -= ::n ..:. ?': t :='- disti ncras . e

, • "r--. -~ 6" """,--:",?"J A\;;;'b;i~;'d~~'~-lu'th~'rid~des Admi-
-. n...., ,~~ e ) foaicipaes. parece muito conveniente o deter

::ni'i1=~. .=::~ ': 5 C,}r =-3S ci" Yoiun tar ios Nacionaes estejam deb aixo das
0,: ' 6 A eti;.: ridade Civi l superior, que exerce r o Gove rno em 'cada
= d2s li" a< C'lS Acores, Ang ra, vinte e cinco de Ab ril de mil oitocen-
mE t!" ru·.. e cous.. · ..... ..

Ü )furiHTO e Secre tar io d' Estado dos N egocios do Reino. = il1arquez
i.t!: P~i:Ia.

~-"Tc- ~wo e m conside rado o exposto no Relatorio do -Mi nistro e
Sé " "'::...:-: : c 'Escado dos NeEo~ios do Re ino : Hei por bem, em Nome da
B~;.y·~ Decretar o sezu inte :
. Aon.. 1.' F icam pxt inctos nas Ilhas dos Acores to dos 9S .Batalhões

de )lilici2:s. é Ordenanças, cessan do completa mente da ' data do p~esen t.e
Decre to etIl ài~~e todo e qualquer Serv iço da Segunda . . e Terce ira ·L I
nn a do Exercito, e cessando do mesmo modo a an thoridade ·dos seus 'Of
:àc i ~es ' . e Commanàan te$. Nesta extinc ção se co mprehende..o: Corpo de
Artiiheiros da Costa. .
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